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ESTADO DA PARAÍBA  
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA - PB 
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ATOS DA PRESIDÊNCIA 
 
RESOLUÇÃO N° 013/2025 
AUTOR: Diversos Vereadores. 
 

ALTERA O INCISO II DO ARTIGO 8º DA 
RESOLUÇÃO Nº 001/2022 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA/PB, 
por meio de seus representantes legais e nos termos das disposições legais e 
regimentais, com fundamento no Art. 18, inciso I e Art. 256, ambos do 
Regimento Interno, e demais disposições legais aplicáveis: 
 
RESOLVE, ALTERAR: 
 
Art. 1º - O inciso II do artigo 8º da Resolução nº 001/2022 da Câmara 
Municipal de Santa Rita, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

Inciso “II” – locomoção do vereador e assessores 
parlamentares vinculados ao gabinete parlamentar, 
compreendendo passagens, alimentação, hospedagem e 
locação de meios de transportes, nos limites 
geográficos do estado da Paraíba. 

 
Art. 2º - Os casos omissos serão resolvidos pela Mesa Diretora, respeitando a 
legislação vigente. 
 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário 
 
Paço da Câmara Municipal de Santa Rita, Estado da Paraíba, em 16 de maio 

de 2025. 
 
 

EPITÁCIO VITURINO DOS SANTOS SOBRINHO 
Presidente da Câmara Municipal de Santa Rita 

   
 

 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00016/2025 

 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que 
instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a 
Dispensa de Licitação nº DV00016/2025, fundamentada no Art. 75, inciso II, 
da Lei 14.133/21, que objetiva: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO ELÉTRICA PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DE TODOS OS PREDIOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTA RITA; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: ADONIAS DE FREITAS CASTRO 02781539414 
- CNPJ: 36.508.036/0001-28 - R$ 20.000,00. 
 
Paço da Câmara Municipal de Santa Rita, Estado da Paraíba, em 06 de maio 

de 2025. 
 
 

EPITÁCIO VITURINO DOS SANTOS SOBRINHO 
Presidente da Câmara Municipal de Santa Rita 

   

 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA Nº DV00016/2025 

 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, 
que objetiva: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E 
INSTALAÇÃO ELÉTRICA PARA ATENDER AS DEMANDAS DE 
TODOS OS PREDIOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA; 
DESIGNO os servidores Tony Adriano Alves da Silva, Diretor de Compras, 
como Gestor; e José Gomes da Silveira, Diretor de Controle Interno, para 
Fiscal, do contrato decorrente da Dispensa nº DV00016/2025, especialmente 
para acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente. 

 
Paço da Câmara Municipal de Santa Rita, Estado da Paraíba, em 06 de maio 

de 2025. 
 
 

EPITÁCIO VITURINO DOS SANTOS SOBRINHO 
Presidente da Câmara Municipal de Santa Rita 

   
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E 
INSTALAÇÃO ELÉTRICA PARA ATENDER AS DEMANDAS DE 
TODOS OS PREDIOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00016/2025, nos 
termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não 
Vinculados de Impostos: 01.010 CÂMARA MUNICIPAL; 01 031 1001 2001 
MANUTENÇÃO DE OUTRAS DESPESAS DO LEGISLATIVO; 0008 
3390.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA; 0010 3390.39 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até o final 
do exercício financeiro de 2025. PARTES CONTRATANTES: Câmara 
Municipal de Santa Rita e: CT Nº 00019/2025 - 07.05.25 - ADONIAS DE 
FREITAS CASTRO 02781539414 - R$ 20.000,00. 

   
 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00017/2025 
 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que 
instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a 
Dispensa de Licitação nº DV00017/2025, fundamentada no Art. 75, inciso II, 
da Lei 14.133/21, que objetiva: Consultoria e assessoria jurídica de serviços 
técnicos especializados em consultoria, por meio da realização de workshop 
jurídico presencial voltado á capacitação dos vereadores da Câmara Municipal 
de Santa Rita; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: DINIZ LIMA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA - CNPJ: 40.544.994/0001-21 - R$ 5.000,00. 

 
Paço da Câmara Municipal de Santa Rita, Estado da Paraíba, em 07 de maio 

de 2025. 
 
 

EPITÁCIO VITURINO DOS SANTOS SOBRINHO 
Presidente da Câmara Municipal de Santa Rita 

   
 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA Nº DV00017/2025 

 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, 
que objetiva: Consultoria e assessoria jurídica de serviços técnicos 
especializados em consultoria, por meio da realização de workshop jurídico 
presencial voltado á capacitação dos vereadores da Câmara Municipal de 
Santa Rita; DESIGNO os servidores Tony Adriano Alves da Silva, Diretor de 
Compras, como Gestor; e José Gomes da Silveira, Diretor de Controle Interno, 
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para Fiscal, do contrato decorrente da Dispensa nº DV00017/2025, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, 
respectivamente. 

 
Paço da Câmara Municipal de Santa Rita, Estado da Paraíba, em 07 de maio 

de 2025. 
 
 

EPITÁCIO VITURINO DOS SANTOS SOBRINHO 
Presidente da Câmara Municipal de Santa Rita 

   
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

OBJETO: Consultoria e assessoria jurídica de serviços técnicos especializados 
em consultoria, por meio da realização de workshop jurídico presencial 
voltado á capacitação dos vereadores da Câmara Municipal de Santa Rita. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00017/2025, nos 
termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não 
Vinculados de Impostos: 01.010 CÂMARA MUNICIPAL; 01 031 1001 2001; 
MANUTENÇÃO DE OUTRAS DESPESAS DO LEGISLATIVO; 3390.3900 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2025. PARTES 
CONTRATANTES: Câmara Municipal de Santa Rita e: CT Nº 00018/2025 - 
07.05.25 - DINIZ LIMA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - 
R$ 5.000,00. 

   
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 

IN00004/2025 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que 
instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00004/2025, fundamentada no Art. 74, 
inciso V, da Lei 14.133/21, que objetiva: Locação de imóvel destinado ao 
funcionamento de equipamento público; ADJUDICO o seu objeto e 
RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: LINDOMAR 
BEZERRA RAMOS - CPF: 396.285.664-15 - R$ 60.000,00. 

 
Paço da Câmara Municipal de Santa Rita, Estado da Paraíba, em 05 de maio 

de 2025. 
 

EPITÁCIO VITURINO DOS SANTOS SOBRINHO 
Presidente da Câmara Municipal de Santa Rita 

   
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº 

IN00004/2025 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, 
que objetiva: Locação de imóvel destinado ao funcionamento de equipamento 
público; DESIGNO os servidores Tony Adriano Alves da Silva, Diretor de 
Compras, como Gestor; e José Gomes da Silveira, Diretor de Controle Interno, 
para Fiscal, do contrato decorrente da Inexigibilidade nº IN00004/2025, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, 
respectivamente. 

 
Paço da Câmara Municipal de Santa Rita, Estado da Paraíba, em 05 de maio 

de 2025. 
 

EPITÁCIO VITURINO DOS SANTOS SOBRINHO 
Presidente da Câmara Municipal de Santa Rita 

   
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

OBJETO: Locação de imóvel destinado ao funcionamento de equipamento 
público. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 

IN00004/2025, nos termos do Art. 74, inciso V, da Lei 14.133/21. 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 01.010 CÂMARA 
MUNICIPAL; 01 031 1001 2001 MANUTENÇÃO DE OUTRAS 
DESPESAS DO LEGISLATIVO; 0009 3390.3600 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA FÍSICA. VIGÊNCIA: até 05/05/2026. PARTES 
CONTRATANTES: Câmara Municipal de Santa Rita e: CT Nº 00016/2025 - 
05.05.25 - LINDOMAR BEZERRA RAMOS - R$ 60.000,00. 

   
 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 
IN00005/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que 
instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00005/2025, fundamentada no Art. 74, 
inciso V, da Lei 14.133/21, que objetiva: Locação de imóvel destinado ao 
funcionamento de equipamento público; ADJUDICO o seu objeto e 
RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: José Valdomiro 
Henrique da Silva - CPF: 131.827.574-15 - R$ 54.000,00. 

 
Paço da Câmara Municipal de Santa Rita, Estado da Paraíba, em 12 de maio 

de 2025. 
 

EPITÁCIO VITURINO DOS SANTOS SOBRINHO 
Presidente da Câmara Municipal de Santa Rita 

   
 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº 
IN00005/2025 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, 
que objetiva: Locação de imóvel destinado ao funcionamento de equipamento 
público; DESIGNO os servidores Tony Adriano Alves da Silva, Diretor de 
Compras, como Gestor; e José Gomes da Silveira, Diretor de Controle Interno, 
para Fiscal, do contrato decorrente da Inexigibilidade nº IN00005/2025, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, 
respectivamente. 
 
Paço da Câmara Municipal de Santa Rita, Estado da Paraíba, em 12 de maio 

de 2025. 
 

EPITÁCIO VITURINO DOS SANTOS SOBRINHO 
Presidente da Câmara Municipal de Santa Rita 

   
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

OBJETO: Locação de imóvel destinado ao funcionamento de equipamento 
público. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00005/2025, nos termos do Art. 74, inciso V, da Lei 14.133/21. 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos:01.010 CÂMARA 
MUNICIPAL; 01 031 1001 2001 MANUTENÇÃO DE OUTRAS 
DESPESAS DO LEGISLATIVO; 0009 3390.3600 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA FÍSICA. VIGÊNCIA: até 12/05/2026. PARTES 
CONTRATANTES: Câmara Municipal de Santa Rita e: CT Nº 00020/2025 - 
12.05.25 - José Valdomiro Henrique da Silva - R$ 54.000,00. 

   
 


